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CASO MASTER

A triangulação ilícita que pôs 

BRB no centro do escândalo
Investigação aponta elos entre o ex-presidente do Banco de Brasília Paulo Henrique Costa, o ex-banqueiro Daniel Vorcaro e o 
advogado dele Daniel Lopes Monteiro. Os três, conforme as apurações, foram os principais responsáveis pelo esquema de fraudes

A 
prisão do ex-presidente do 
Banco de Brasília (BRB) 
Paulo Henrique Costa, on-
tem, na Operação Com-

pliance Zero da Polícia Federal, 
explicitou a engenharia criminosa 
desenvolvida pelo dono do Ban-
co Master, Daniel Vorcaro, com a 
participação do executivo da ins-
tituição brasiliense e de pessoas 
de confiança do empresário. Na 
decisão em que determinou a de-
tenção de Costa, o ministro André 
Mendonça, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), relata uma trian-
gulação entre o então presidente 
do BRB, Vorcaro e o advogado do 
banqueiro Daniel Lopes Monteiro.

A principal ferramenta do es-
quema era fabricação, venda e ces-
são de carteiras de crédito (direi-
tos sobre empréstimos), sem las-
tro real do Master, para o BRB. Se-
gundo as investigações da Polícia 
Federal, utilizava-se uma estrutu-
ra para mascarar a inconsistência 
do modelo de negócios do banco 
de Vorcaro, usando empresas co-
mo a Tirreno para originar créditos 
consignados artificiais. No âmbito 
do BRB, havia um movimento deli-
berado para que as tratativas com o 
Master fossem adiante, apesar das 
graves lacunas. Costa teve um pa-
pel decisivo na operacionalização 
da compra do Master, em troca de 
pagamento de propina.

Relator do caso, Mendonça des-
creve — com base nas apurações 
da PF e em relatório da Procura-
doria-Geral da República (PGR) — 
como funcionava o sistema crimi-
noso. Comandado por Vorcaro, o 
Master havia montado uma “linha 
de produção” voltada à criação de 
carteiras fraudulentas, envolvendo 
o uso massificado de planilhas de 
Excel, documentos antedatados e 
procurações assinadas por agentes 
do próprio banco, em substituição 
aos supostos tomadores de crédito.

O inquérito ressalta que Cos-
ta agia com dolo para ignorar os 
mecanismos de compliance que 
impediriam as transações com o 
Master. Registros indicam que hou-
ve flexibilização de regras internas, 
alterações contratuais e descon-
sideração de pareceres técnicos e 
jurídicos contrários às operações.

“Os diálogos obtidos a partir 
dos dados extraídos dos apare-
lhos telefônicos dos investigados, 
notadamente entre Paulo Henri-
que e o então diretor financeiro 
Dário, indicariam que, desde o 
início das operações, já se conhe-
ciam inconsistências relevantes 
nas carteiras ofertadas. Apesar 
disso, as aquisições teriam sido 
aceleradas, com sucessivas flexi-
bilizações procedimentais e pres-
são para liquidação rápida, em 
aparente desprezo aos controles 
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A organização 
criminosa demonstra 
altíssima capacidade de 
reorganização, mesmo 
após deflagração de 
operações. Portanto, 
acaso os investigados 
permaneçam em 
liberdade, há o elevado 
risco de articulação 
com agentes públicos” 

André Mendonça, 
ministro do STF

investimento geridos pela Reag In-
vestimentos para esconder os be-
neficiários reais.

Em diálogo com Vorcaro, Mon-
teiro pede a indicação de uma pes-
soa que figure formalmente como 
diretora das sociedades de fachada. 
“A documentação está pronta. Só 
falta: 1. Confirmar imóveis e valo-
res. Vou te enviar a seguir para você 
validar”, escreveu. Na sequência, ele 
detalha a necessidade de definir um 
nome para assumir a direção das 
empresas. “Definirmos quem será o 
diretor das sociedades que compra-
rão os imóveis. Por favor, você tem 
alguém que possamos usar (para 
não misturar com o restante das es-
truturas que temos)?”, questionou.

A tríade se forma com Vorcaro 
como o articulador financeiro, que 
teria ajustado os pagamentos in-
devidos a Costa. Mensagens inter-
ceptadas mostram o ex-banqueiro 
orientando a interrupção de regis-
tros imobiliários ao saber que ha-
via uma investigação do Ministério 
Público Federal.

O magistrado destacou o perigo 
de manter o grupo em liberdade, já 
que os crimes investigados “envol-
vem valores bilionários e têm im-
pacto potencial no sistema finan-
ceiro nacional”. Ele afirmou ainda 
que “há fortes indícios da existên-
cia de bens de elevado valor adqui-
ridos com recursos ilícitos”. “Tra-
ta-se de cenário que revela risco 
concreto de desaparecimento de 
recursos e bens necessários à re-
composição dos danos decorrentes 
dos ilícitos sob apuração”, explicou.

Mendonça ressaltou que a orga-
nização criminosa “demonstra altís-
sima capacidade de reorganização, 
mesmo após deflagração de opera-
ções”. “Portanto, acaso os investiga-
dos permaneçam em liberdade, há 
o elevado risco de articulação com 
agentes públicos e da continuida-
de da prática de ocultação e recicla-
gem de capitais por meio da utiliza-
ção de empresas de fachada”, frisou.

Ele justificou as prisões afir-
mando que existe materialidade 
dos relatórios do Banco Central, 
das mensagens extraídas de apa-
relhos celulares, da documenta-
ção societária das empresas inter-
postas, dos comprovantes de trans-
ferências, das escrituras e minutas 
imobiliárias, dos relatórios inter-
nos do BRB e do Master, bem como 
dos depoimentos colhidos.

“Os indícios de autoria, por sua 
vez, mostram-se individualizados 
em relação a ambos os alvos, não 
por presunção posicional, mas por 
atos concretos narrados e docu-
mentalmente vinculados às suas 
esferas de atuação”, afirmou.
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prudenciais”. Dário Oswaldo Gar-
cia Junior era, então, diretor exe-
cutivo de Finanças e Controlado-
ria do BRB. 

Conforme a decisão, mesmo 
após a constatação, em junho de 

2025, de que o BRB havia adquiri-
do, aproximadamente, R$ 12,2 bi-
lhões em carteiras falsas do Mas-
ter, a instituição brasiliense persis-
tiu na parceria e seguiu compran-
do novos ativos. “Os relatórios do 

Grupo de Trabalho de conciliação 
de carteiras (...), assim como pare-
ceres jurídicos e alertas internos, 
produzidos desde abril de 2025, 
teriam sido conscientemente des-
considerados”, diz a decisão.

Aparência de legalidade

Na prática, segundo a PF, 
o dinheiro saía de fundos 

ligados à Reag, passava 
pelas empresas de fachada 

e era usado na compra 
dos imóveis. Esse caminho 
dificultava o rastreamento 

dos recursos e escondia 
quem eram os verdadeiros 
beneficiários, criando uma 

aparência de legalidade 
para valores de origem 

ilícita. A Reag Investimentos 
foi alvo da Operação 

Carbono Oculto, deflagrada 
em agosto de 2025, sendo 
investigada por estruturar 

fundos de investimento 
usados para lavagem de 

dinheiro bilionária do PCC 
no setor de combustíveis. Os 
gestores da Reag, liquidada 

pelo Banco Central em 
janeiro, negam os ilícitos.

Turma do STF julga prisão

A Segunda Turma do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) mar-
cou para a próxima quarta-fei-
ra a análise da prisão do ex-pre-
sidente do Banco de Brasília 
(BRB) Paulo Henrique Costa e 
do advogado Daniel Monteiro, 
pela Operação Compliance Ze-
ro, da Polícia Federal. 

O relator do caso, o ministro 
André Mendonça, encaminhou a 

decisão individual que autorizou as 
detenções para validação dos demais 
integrantes da Turma. O julgamento 
ocorrerá em sessão virtual, com vo-
tos registrados eletronicamente, e se-
guirá aberto até 24 de abril. A medi-
da segue o rito do Supremo, em que 
as decisões individuais que determi-
nam medidas cautelares, como pri-
sões, podem ser submetidas ao co-
legiado para confirmação. 

Costa foi preso na residência 
dele, localizada no Setor Noroeste 
de Brasília. Logo em seguida, ele 

foi levado para a Superintendên-
cia da Polícia Federal (PF) onde 
ficou até o fim da tarde, antes de 
ser transferido para o Complexo 
Penitenciário da Papuda. A defe-
sa do executivo classificou a pri-
são “absolutamente desnecessá-
ria”. O advogado Cleber Lopes 
afirmou que ainda analisa os fun-
damentos da decisão, mas adian-
tou que não vê justificativa para a 
detenção neste momento. 

Paulo Henrique Costa pre-
sidiu o Banco de Brasília entre 

janeiro de 2019 e novembro de 
2025. Com mais de 20 anos de 
experiência no mercado finan-
ceiro, ele foi executivo em dife-
rentes cargos na Caixa Econômi-
ca Federal entre 2001 e 2018 e no 
Banco Panamericano entre 2011 
e 2013. Foi membro do Instituto 
Brasileiro de Governança Corpo-
rativa (IBGC), do Instituto Brasi-
leiro de Relações com Investido-
res (IBRI) e do Conselho de Ad-
ministração da Brazilian Securi-
ties Companhia de Securitização.
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Paulo Henrique Costa foi levado para o Complexo da Papuda
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Peça essencial

A investigação detalha uma di-
visão de tarefas clara entre o braço 
público, o braço privado e o opera-
dor jurídico. Costa é apontado com 
a peça essencial, depois de Vorca-
ro. Na descrição feita por Mendon-
ça, o executivo colocou a Presidên-
cia do BRB a serviço da liquidez do 
Master. Mesmo ciente de inconsis-
tências graves desde 2024, pressio-
nou pela aceleração das aquisições 
e flexibilização de controles.

Em troca, Costa, Vorcaro e Mon-
teiro elaboraram um esquema de 
ocultação patrimonial, que con-
sistia na utilização de empresas 
para aquisição de imóveis de lu-
xo, de modo a ocultar o ex-presi-
dente do BRB como o verdadei-
ro proprietário. O negócio envol-
via R$ 146,5 milhões em propina, 
convertidos em seis imóveis de lu-
xo em São Paulo e Brasília. “Indí-
cios de que, na condição de então 
Presidente do BRB, foi peça essen-
cial para viabilizar a aquisição das 
carteiras fraudulentas e, em con-
trapartida, recebeu como paga-
mento seis imóveis de alto padrão 
em São Paulo e Brasília, avaliados 
em mais de R$ 146.582.649,50, dos 
quais R$ 74.604.932,47 já teriam 
sido efetivamente pagos”, frisa o 
ministro.

Monteiro era o operador do es-
quema. Conforme a investigação, 
ele atuava na vertente jurídica e es-
trutural, sendo o responsável pela 
blindagem documental das ope-
rações fraudulentas e pela arqui-
tetura societária para ocultar o pa-
trimônio de Costa. Mendonça des-
tacou que Monteiro não exerceu 
apenas defesa técnica, mas “in-
gressou na própria tessitura da ati-
vidade criminosa”, criando empre-
sas de fachada e usando fundos de 


